
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)19 de maio de 2023 - Ano 22 - Nº 2239 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº. 031/2023
EXTRATO DO CONTRATO 060/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Cemp Saúde Ltda.
I – Retificar o Preâmbulo do Contrato nº. 031/2023, conforme segue:
Onde se lê:
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 - O valor do presente Termo de Credenciamento é de R$ 324.000,00 (trezentos vinte quatro 
mil reais).
Leia-se:
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 - O valor do presente Termo de Credenciamento é de R$ 162.000,00 (cento e sessenta dois 
mil reais).
Fundamento: A correção se dá em virtude de um erro de digitação em sua formalização, que 
deixou prejudicado o preâmbulo ao Contrato nº. 025/2023.
II – Permanecem inalteradas e retificadas as demais Cláusulas do Contrato nº. 025/2023, firmado 
em 05 de Abril de 2023.
DATA: 08 de Maio de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante
Sra. Cinthia Maria Jorge Ramão Dias pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 061/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Cesar & Rocha Com. de Produtos Agropecuários Ltda. Epp.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos de Uso Veterinário para atender as demandas do Setor de 
Zoonoses através da Vigilância em Saúde, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Santa Rita do Pardo-MS.    
VALOR: R$ 7.775,00 (sete mil setecentos setenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 17 de Maio de 2023 a 17 de Novembro de 2023.
DOTAÇÃO: 
02 – Poder Executivo 
02.03 – Fundo Municipal de Saúde
02.03.13 – Secretaria de Saúde Púbica
10.304.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
10.301.0019.2025 – Bloco Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
DATA: 17 de Maio de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani flores de Lima
Sr. Olímpio Rocha Alcântara pela Contratada

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 
063/2023 – DISPENSA n° 17/2023
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pen-
dente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no 02- 
Art. 24, inciso II , cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONFEC-
CIONAR ANIMAIS EM ESCULTURA PARA INSTALAÇÃO EM PONTOS TURÍSTICOS 
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, EM CONFORMIDADE 
COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
II – HOMOLOGAR as empresas:
GERSON NORIO ARAKAKI 54307937104. Perfazendo o valor total de R$ 17.438,50 (dezessete 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 17.438,50 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da 
empresa acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador 
de despesa.
IV - A Presidente para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 19 de maio de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

R A T I F I C A Ç Ã O     D A     D E S P E S A 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023

DISPENSA Nº 17/2023
Reconheço o processo de Dispensa de licitação e Ratifico a despesa, em cumprimento às deter-
minações contidas no 02- Art. 24, inciso II, conforme solicitação e parecer jurídico constante no 
processo.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONFECCIONAR ANIMAIS 
EM ESCULTURA PARA INSTALAÇÃO EM PONTOS TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DO PARDO, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA.
GERSON NORIO ARAKAKI 54307937104. Perfazendo o valor total de R$ 17.438,50 (dezessete 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 17.438,50 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
Dotação Orçamentária: 
U. O.  02/02/10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 
SECEL
Programa 13.392.0015.2019.0000 - IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTU-
RAIS, LAZER E ESPORTIVAS
Natureza 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
Ficha  296
VALOR TOTAL: R$ 17.438,50 dezessete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centa-
vos.
Santa Rita do Pardo-MS, 19 de maio de 2023
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que 
lhesãoconferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposte-
riores, a vista doparecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
RATIFICARo presente CHAMAMENTO PÚBLICOnestestermos:
Processo nº: 037/2023
Inexigibilidade nº: 005/2023
ChamamentoPúblico: 01/2023
Data da Ratificação: 19/05/2023
Objeto: Contratação sem qualquer exclusividade através de Credenciamento, objetivando a futura 
e eventual contratação de serviços de:Pedreiro, encanadoroubombeirohidraúlico, azulegistaoula-
drilhista, pintor, eletrecista, serralheiro, vidraçeiro, som volante, instrutor de instrumentosmusi-
cais, instrutor de danças, instrutor de artesanato, instalador de insulfilm, serviços de decorações, 
serviços de artista musical, serviços de cabeleireiro, serviços de manicure e pedicure, serviços de 
maquiador, serviços de chaveiro, com qualificaçãotécnicaespecífica, a seremexecutadosnospré-
dios e equipamentospúblicos da Administração Municipal de Santa Rita do Pardo/MS.
Fornecedor/Credenciado: 
GERALDO DE SOUZA LIMA 97085553804, CNPJ: 19.363.099/0001-14
• Prestação de Serviços de Artista Musical – Apresentação com dois integrantes- Valor 
Unitário: 433,33 (Quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos);
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.
Santa Rita do Pardo – MS, 19de Maio de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que 
lhesãoconferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposte-
riores, a vista doparecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
HOMOLOGARo presente CHAMAMENTO PÚBLICOnestestermos:
Processo nº: 037/2023
Inexigibilidade nº: 005/2023
ChamamentoPúblico: 01/2023
Data da Homologação: 19/05/2023
Objeto: Contratação sem qualquer exclusividade através de Credenciamento, objetivando a futura 
e eventual contratação de serviços de:Pedreiro, encanadoroubombeirohidraúlico, azulegistaoula-
drilhista, pintor, eletrecista, serralheiro, vidraçeiro, som volante, instrutor de instrumentosmusi-
cais, instrutor de danças, instrutor de artesanato, instalador de insulfilm, serviços de decorações, 
serviços de artista musical, serviços de cabeleireiro, serviços de manicure e pedicure, serviços de 
maquiador, serviços de chaveiro, com qualificaçãotécnicaespecífica, a seremexecutadosnospré-
dios e equipamentospúblicos da Administração Municipal de Santa Rita do Pardo/MS.
Fornecedor/Credenciado: 

GERALDO DE SOUZA LIMA 97085553804, CNPJ: 19.363.099/0001-14

• Prestação de Serviços de Artista Musical – Apresentação com dois integrantes - Valor 
Unitário: 433,33 (Quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos);
Desta forma, HOMOLOGO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.
Santa Rita do Pardo – MS, 19de Maio de 2023.

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL


